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RESUMO: O conceito de fato jurídico é conceito 
fundamental da Teoria Geral do Direito e se mostra 
relevantíssimo para a compreensão do fenômeno 
jurídico no âmbito do Direito Administrativo. O 
objetivo do presente ensaio é expor e analisar o 
conceito de fato jurídico no Direito Administra-
tivo, tendo-se como base empírica o sistema do 
Direito Positivo brasileiro. 
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ABSTRACT: The concept of legal fact is a funda-
mental concept of the General Theory of Law, 
and it proves to be extremely relevant to the un-
derstanding of the legal phenomenon within the 
scope of Admin istrative Law. Th e purpose of this 
essay is to expose and analyze the concept of legal 
fact in Administrat ive Law, having as an empirical 
basis the Brazilian Positive Law system. 
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1 . 1 NTRODUÇÃO 

Nem todos os fatos sociais são relevantes para o Direito . Somente aqueles que 
ele seleciona passam a ser vistos como pontos de partida para o surgimento de re-
lações jurídicas. Isso passa necessariamente pela projeção dos valores sobre esses 
fatos, por decisão de quem detenha o poder de ditar a norma jurídica. 

Entre a norma jurídica e a eclosão do efeito jurídico por ela prescrito, é im-
prescindível o fato jurídico. Não seria diferente no âmbito das normas jurídicas 
que disciplinam a função administrativa do Estado e os sujeitos de direito que a 
desempenham. 

O conceito de fato jurídico é conceito fundamental da Teoria Geral do Direito 
e se mostra relevantíssimo para a compreensão do fenômeno jurídico no âmbito 
do Direito Administrativo , não sendo exclusivo do Direito Civil. 

O objetivo do presente ensaio é expor e analisar o conceito de fato jurídico no 
Direito Administrativo, tendo-se como base empírica o sistema do Direito Positi-
vo brasileiro . Mas , alerte-se , cuida-se de um trabalho em andamento, a ser apro-
fundado em outras oportunidades. 

2. Ü SISTEMA DO ÜIREITO POSITIVO 

O sistema do Direito Positivo é o complexo de normas jurídicas postas ou re-
conhecidas pelo Estado , que compartilham um mesmo fundamento último de 
legitimidade, consubstanciado na Constituição (cf. MELLO, 2014a; PONTES 
DE MIRANDA, 1987; PONTES DE MIRANDA, 1999; e REALE, 1999). No caso 
brasileiro, o sistema do Direito Positivo em vigor foi fundado pela Constituição 
da República Federativa do Brasil, promulgada em 5 de outubro de 1988. 

Do ponto de vista sociológico, trata-se do subsistema social que outorga esta-
bilidade e harmonia às interações sociais, mediante a generalização congruente 
de expectativas normativas dos indivíduos e grupos existentes na Sociedade (cf. 
LUHMANN, 1983; LUHMANN, 1985). Trata-se de sistema operacionalmente 
fechado , mas cognitivamente aberto, que fixa os padrões de justiça e os instru-
mentos para a sua efetivação na Sociedade (cf. KELSEN, 1991; KELSEN, 1992; e 
LUHMANN , 2005). Constitui o mais forte e incisivo mecanismo de controle so-
cial, pois legitima o uso da coação estatal na concretização do processo de socia-
lização dos indivíduos e dos grupos que eles formam em Sociedade (cf. SOUTO 
e SOUTO, 1985 ; SOUTO e SOUTO , 1997; e REALE , 1996) . 

Embora a questão da legitimidade do sistema do Direito Positivo seja sempre 
controvertida (cf. ADEODATO, 1989; FERRAZJUNIOR, 2011; e REALE, 1998), 
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